
Emenda Modificativa de Plenário número 01 ao Projeto de Lei Complementar 09/2023 

 

 

Artigo 2º – Parágrafo único Será concedida aos Agentes de Trânsito a gratificação por exercício da 

função, sendo o mínimo de 50% até o limite de 100%, calculada por meio da aferição de pontos, a 

ser regulamentada por decreto; 

 

Emenda Modificativa de Plenário número 02 ao Projeto de Lei Complementar 09/2023 

 

Art. 4º 

 

Alínea b) o mínimo de 50% (cinquenta por cento) até o limite de 100% (cem por cento) aos que 

exercem a função de Fiscal de Obras, Fiscal de Posturas, Fiscal Meio Ambiente, Fiscal Sanitário, 

Fiscal de Concessões de Servições Públicos e Agentes de Trânsito. 

 

Justificativa 

As presentes emendas têm o fito de igualar aos percentuais que percebem os fiscais de tributos, os 

quais exercem funções congêneres e com isto promover justiça. 

 

 

 

 

Itaúna, 06 de junho de 2023 

 

 

 

 

Nesvalcir Gonçalves da Silva Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Itaúna 

 

 

 

 


